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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 030/2023 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2023 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 

salientamos a necessidade de anexar à plataforma do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (https://www.qov. bricom  pras/pt-br)  a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO 

ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, antes da sessão de disputa da 

licitação. 

1.— PREAMBULO: 
1.1.A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUitt, através da comissão de 

licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, julgamento 
GLOBAL, através de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, 
objetivando a contratação especificada no subitem 2.1 deste edital, nos termos da Lei Federal 
n°14.133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2.0s trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica Compras Governamentais, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br.  
0 servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruido a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

1.3.- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico https.//www.qov.br/compras/pt-br,  bem como, no  site  da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Parub, disponível em https://www.santaluziadoparua.ma.qov.br/.  

1.4.A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração nos  Sites  supracitados consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

DATA: 22/06//2023, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 
expediente nesta data. 
HORA: 9h00(nove horas) - horário de  Brasilia-DF. 

Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, n2  355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CEP: 65.272-000 
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LOCAL: Compras Governamentais - https://www.qov.br/compras/pt-br.  
CÓDIGO UASG: 981285 - PREF.MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUA.  /MA 

2.OBJETO DA LICITAÇÃO 
2.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DO MURO DO CEMITÉRIO DO BAIRRO PARUA, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, conforme especificações constantes neste 
edital, no termo de referência, na planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto. 

2.2.0 valor do máximo aceitável para a presente licitação é de R$ 397.753,94 (trezentos e 
noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos), 
cotado em moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se anexa a este 
instrumento. 

2.2.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 
válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

3.D0 CREDENCIAMENTO 
3.1.0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2.0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3.0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.5.E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.DA PARTICIPAÇÃO 
4.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/MP n°3, de 2018. 
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4.1.1.0s licitantes deverão utilizara certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123/2006. 
4.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 14.133/21; 
4.3.5.que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 
4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.4.1.que cumpre as requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 
4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.4.3.que cumpre as requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalicias; 
4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente. 
4.4.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da 
Constituição Federal; 

4.4.8.que o objeto seja executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da 
Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
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5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

5.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 
e julgamento da proposta. 

5.7.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

5.8.0s documentos complementares á proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 
pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
pelo Agente de Contratações, de no minimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
podendo ser prorrogado. 

5.9.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

5.10.Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente 
de Contratações, via sistema. 

5.11.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

5.12.Todos os documentos emitidos em  lingua  estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para  lingua  portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que 
venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratações suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
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5.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

6.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
6.1.1.Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a virgula; 
6.1.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações 
constantes do CATSER/SIASG e do Projeto Básico, prevalecem estas últimas; 

6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.0 prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6.0s licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7.No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da CONCORRENCIA, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.8.0s documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com o cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.0 Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 

7.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.7.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.8.0 lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto. 
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7.9.0s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.10.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.11.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 1,00 (um real). 

7.12.Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos. 

7.13.A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, com 
prorrogações sucessivas a partir dos dois minutos finais sempre que houver lance. 

7.14.Encerrados os prazos estabelecidos nos itens "9.12" e "9.13", o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 

7.15.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio 
eletrônico https://www.gov.bricompras/pt-br.  

7.17.Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.18.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19.No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
disposto e controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
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pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133/2021. 

7.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.31.Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratações solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo minimo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32.Apos a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do  prey)  
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 
complementares. 

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar prego final superior ao 
prego máximo fixado, ou que apresentar prego manifestamente inexequível, salvo 
comprovação de oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a 
data de abertura das propostas. 

8.3.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e 	a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; - 0 Agente de Contratações poderá convocar o licitante 
para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratações. 

8.6.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
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e prazo indicados pelo Agente de Contratações, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.1.Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 
requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

8.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no  
"char  a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9.0 Agente de Contratações deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor prego, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.10.Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e passar á 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor. 

8.11.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
8.12.Iicitantes pelo  "char.  

9.D0 JULGAMENTO DA PROPOSTA 
9.1.Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 

máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros minimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2.0 Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo Agente de Contratações acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 

9.3.Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender ás exigências de 
habilitação, o Agente de Contratações poderá examinar a proposta subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e verificando as condições de habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

9.4.No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 
e, entre pregos unitários e totais, os primeiros. 

9.5.Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 

9.6.Serão desclassificadas as propostas que: 

9.6.1.Contiverem vícios insanáveis; 
9.6.2.Wao obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
9.6.3.Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4°, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 
9.6.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.6.5.Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
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9.7.A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada. 

9.8.0 Agente de Contratações poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9.9.No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobreprego, serão considerados o prego global, os quantitativos e os 
pregos unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 

9.10.Nas contratações de obras e serviços de engenharia,  sera  exigida garantia adicional do 
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, equivalente à diferença entre este ultimo e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

9.11.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo a classificação; 

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; Ill - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.12.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

Empresas brasileiras; 
Ill- 	- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
IV- 	- Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
§ 2° As regras previstas nos subitens 8.6 e 8.7 não prejudicarão a aplicação do disposto no  
art.  44 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.13.Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 

9.14.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 

9.15.A negociação  sera  conduzida pelo agente de contratação ou comissão de contratação, na 
forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
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10.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 
10.1.Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 

ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item 
em relação a Planilha Original da Licitação,  a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha 

Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá estar assinada 
pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico. Será concedido um prazo 
de até 24 horas, sob pena de desclassificação do licitante em caso de não envio dentro do 

prazo estabelecido. 

11.00S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, os Agentes de Contratação verificarão o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
11.1.1.SICAF; 
11.1.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apfapps.tcu.gov.bri) 
11.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

11.1.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

. i .1.3.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.1.3.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação. 
11.1.4.Constatada a existência de sanção, os Agentes de Contratação reputarão o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.1.5.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

1.1.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelos Agentes de Contratação lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019. 
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11.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 
11.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

11.6.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.7.Ressalvado o disposto no item 11.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.8.HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.8.1.Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 
sócios (no caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, 
fundação ou sociedade anônima); e 

11.8.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

11.8.3.Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI: ou 

11.8.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

11.8.5.No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; ou 

11.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 
5.764, de 1971; ou 

11.8.7.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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11.9.A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

11.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

11.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

11.9.3.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos 
aos Débitos Federais e à Divida Ativa da União; 

11.9.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Divida Ativa; 

11.9.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante mediante a 
apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão 
Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Divida Ativa; 

11.9.6.Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, 
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.9.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

11.9.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

11.10.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.10.1.Registro ou inscrição da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo — CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais —  CRT  da região sede 
da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em outras regiões 
de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá apresentar visto do CREA — MA/CAU — MA/CRT — 
MA. 

11.10.2.Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, ao tempo do inicio do contrato, 
profissional de nível superior integrante do quadro permanente da empresa reconhecido(s) 
pelo CREA e/ou CAU e/ou  CRT,  detentor de atestado de responsabilidade técnica, 
devidamente registrado no CREA e/ou CAU e/ou  CRT  da região onde os serviços foram 
executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico —  CAT,  que 
comprove ter o profissional executado satisfatoriamente a (s) obra (s)/servico(s) 
compatível(is) com o objeto desta licitação.. 

11.10.3.0s profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vinculo com a 
empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de 
eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa ou ainda 
mediante declaração de disponibilidade futura, informando que o profissional integrará o 
quadro da licitante como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme 
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autoriza o Acórdão n.° 2607/2011 — PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio 
da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão 
do CREA/CAU devidamente atualizada. 

11.10.4.0s profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e Ill, do artigo 67, da Lei 
14.133/21 deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 
pela Administração. 

11.10.5. 
11.10.6.A apresentação do Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  expedido pela Comissão 

Permanente de Licitação — Cadastro de Fornecedores, ou por órgão que a antecedeu, ou de 
outro órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os 
documentos enumerados nos subitens 11.8, obrigando-se a licitante a apresentar o referido 
Certificado acompanhado da Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua 
Habilitação anexo constante nesse Edital. 

11.10.7.E de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 
habilitação. 

11.10.8.E vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. Quando se tratar de dirigente ou 
sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma 
e certidão do CREA e/ou CAU e/ou  CRT,  devidamente atualizada. 

11.10.9.Atestado (s) de capacidade técnica — operacional que comprove(m) que a licitante tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características 
técnicas similares as do objeto da presente licitação. 

11.10.10.Declaração formal e expressa da licitante, registrando a disponibilidade da equipe técnica, 
devendo constar o nome e a qualificação de cada membro indicado, assim como instalações, 
máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento objeto da licitação. 
Essa declaração supre a necessidade de apresentação prévia de quaisquer documentos 
sobre os equipamentos minimos para a execução. 

11.10.10.1.As instalações, os equipamentos e a equipe técnica disponível conforme declarados pela 
licitante nesta alínea estarão sujeitos a vistoria  "in  loco", pela Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia do Paruá por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da 
CONTRATANTE; 

11.10.10.2.Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as condições 
de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, se inteirou dos dados 
indispensáveis á apresentação da proposta, e que os pregos a serem propostos cobrirão 
quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto licitado, ou, 
Declaração de que conhece os locais dos serviços e suas circunvizinhanças, que se 
inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem 
quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo obtido todas as 
informações necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato, conforme 
modelo apresentado no ANEXO IX — Declaração de Visita. 
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11.10.10.3.Qualquer informação adicional relativa á localização da obra, se necessária, poderá ser 

fornecida pela Secretaria Municipal de Obras; 

11.10.10.4.A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias Citeis antes da data da licitação, 

através do  e-mail  cplprefeituraslpqmail.com. 

11.10.10.5.0s custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

11.11.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 
c) É  admissive]  o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  
LC  = 	 Passivo Circulante 

e.1) As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 
capital minimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

11.11.1.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso. b.7) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 
-  Sped  Fiscal, só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com 
o Decreto n° 8.683, de 25 de fevereiro de 2016. 

11.12.Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme 
permissivo do  Art.  69, § 3° da Lei Federal 14.133/21; 

11.12.1.A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade 
financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, 
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que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua 
capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto a regra de verificação de 1/12 é 
em comparação com o Patrimônio Liquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a 

qual  sera  necessário para executar o objeto da licitação, garantindo assim, a capacidade 
econômico-financeira da mesma. 

11.13.Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

11.14.0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.15.A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior a fase de 
habilitação. 

11.16.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

11.17.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

11.18.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

11.19.Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

11.20.Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.21.Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição aos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 

11.22.Constatado o atendimento as exigências fixadas neste edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 
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12.00 ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12.1.A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 

necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprografica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, situada na Avenida Professor João Moraes de 

Sousa, 355 — Centro, Santa Luzia do Paruá — MA. 
12.2.Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 

documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

12.3.0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item,  

sera  desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital. 

13.00S RECURSOS 

13.1.0 Agente de Contratações declarará o venceaor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no minimo (20) vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Agente de 
Contratações autorizado a encaminhar o processo a Autoridade Competente para adjudicar 
o objeto a LICITANTE VENCEDORA. 

13.3.Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.3.1.Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2.A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação a LICITANTE VENCEDORA. 

13.4.A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.5.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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14.1.2.Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do  art.  

43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.3.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  ou, ainda, mensagem 

eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
14.4.A convocação feita por  e-mail  ou mensagem eletrônica dar-se-6 de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16.D0 CONTRATO 
16.1.Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e  e-

mail  a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado 
mediante anuência e conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à contratação. 

16.2.0 subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.3.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 

16.4.Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 
das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-
se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao prego, ou revogar a licitação, independentemente das 
sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

16.5.Nos termos do  art.  96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, 
o licitante deverá apresentar SEGURO GARANTIA no valor referente a 5% (cinco por cento) 
do valor vencedor da licitação. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: 
- CAUÇÃO em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
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Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 
- SEGURO-GARANTIA; 
- FIANÇA BANCARIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no Pais pelo Banco Central do Brasil. 

17.D0 PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 
17.1.0 contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade de 12(doze) meses conforme 

especificado na minuta contratual. 
17.2.Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 

17.3.0 prazo de execução da obra será de 90(noventa) dias conforme estabelecido no Cronograma 
Físico Financeiro. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18.1.Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
18.2.E-MAIL  preferencialmente INSTITUCIONAL: E dever empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato/serviço,  e-mail,  preferencialmente institucional, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, 
para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

18.3.Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 
ordem de compra/serviço, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

18.4.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 
obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho 
própria e as suas expensas. 

18.5.0 recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações da licitação e da proposta. 

18.6.0 pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 
Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

18.7.Garantir os materiais ou equipamentos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 
defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

18.8.Fornecer materiais ou equipamentos de primeira qualidade, considerando-se como tais 
àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 
rendimento, durabilidade e praticidade. 

18.9.Arcar com todos os  Onus  necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização, no local indicado pelo Município de SANTA LUZIA DO PARUA, conforme 
quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e 
outras incidências, se ocorrerem. 
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18.10.Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos ou serviços que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 
pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 
no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

18.11.Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto aplicado com defeito de fabricação. 
18.12.Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares, 
sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 
fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado A proteção 
efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

18.13.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando 
o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 
despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

18.14.Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos complementares. 
18.15.Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
18.16.Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 
prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 
cumprimento do presente Instrumento. 

18.17.Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

18.18.Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

19.D0 CONTRATO 
19.1.Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e  e-mail  para firmar/assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta presente em documento 
complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor 
Responsável, prorrogáveis por mesmo prazo, sob pena de decair do direito A contratação. 

19.2.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 
recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação para celebrar o contrato. 

19.3.0 contrato celebrado será rescindido em caso de descumprimento contratual e aplicado as 
sanções cabíveis e pertinentes em conformidade com a Lei Federal n°14.133/2021. 

20.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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20.1.0 regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei 

n° 14.133/2021. 
20.2.Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do  Art.  115 da Lei n.° 

14.133/2021, as especificadas no Edital. 
20.3.Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
20.4.Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 
20.5.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 
20.6.Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
20.7.Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

21.DA FISCALIZAÇÃO 
21.1.A entrega dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio de sua Secretaria requisitante dos serviços, que nomeará 
servidor com formação em engenharia para acompanhar a entrega a execução dos serviços, 
de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo 
e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 

21.2.Resguardada a 	disposição 	do 	subitem 	precedente, a 	fiscalização 
representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

21.3.Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 
perfeito entendimento pelos licitantes; 

21.4.Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 
da proposta; 

21.5.Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços que forem 
executados em desacordo com as especificações exigidas; 

21.6.Coletar, se julgar necessário, amostra(s) ae todos os produtos utilizados na obra ou serviço, 
para realização de análise; 

21.7.Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
21.8.Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
21.9.Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

21.10.Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 
condições previstas neste instrumento; 

21.11.Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

21.12.Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 
21.13.Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
21.14.m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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22.00 PAGAMENTO 
22.1.0 pagamento pela efetiva prestação dos serviços objeto deste instrumento  sera  efetuado em 

até 30(trinta) dias da apresentação das medições devidamente aprovadas pela fiscalização 
do contrato e no valor correspondente ao seu somatório. 

22.2.A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas. 

22.3.No caso da parcela relativa a primeira medição, a mesma somente  sera  validada mediante a 
apresentação da Prova de Inscrição da Obra junto ao INSS. No caso da parcela relativa a 
última fase, a medição somente  sera  validada mediante apresentação de documento 

cornprobatório da Baixa da obra junto ao INSS 
22.4.Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de SANTA 
LUZIA DO PARUA, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 

22.5.Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela  
sera  devolvida a CONTRATADA e o pagamento ficara pendente até que o mesmo providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 
ônus ao Município de SANTA LUZIA DO PARUA. 

22.6.A critério da Administração poderao ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

22.7. 0 Município de SANTA LUZIA DO PARUA poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
prego ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

22.8.A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 
do Município de SANTA LUZIA DO PARUA. 

22.9.Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à clausula infringida. 

22.10.A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de SANTA LUZIA DO PARUA 

22.11.Débito da CONTRATADA para com o Município de SANTA LUZIA DO PARUA quer 
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

22.12.Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

22.13.Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
pagamento por culpa do Município de SANTA LUZIA DO PARUA, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o indice de variação do IGM-M do mês 
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anterior ao do pagamento, ou por outro indice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

22.14.A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
Projeto Atividade: 2166 — Ficha 443 
Elemento: 3.3.90.39 

23.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1.0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

23.2.Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
SANTA LUZIA DO PARUA, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

23.3.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega 
da mercadoria/prestação do serviço/execução  da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

23.4.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 
imperfeita do objeto. 

23.5.Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

23.6.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA LUZIA DO PARUA, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

23.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada no inciso "e", quando ocorrido a seguinte situação: 

23.8.Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 
ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

23.9.Entregando uma mercadoria por outra; 
23.10.Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
23.11.Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 
23.12.Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de SANTA LUZIA DO 

PARUA, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 
imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

23.13.As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal 
n° 14.133/2021; 

23.14.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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23.15.EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
23.16.- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
23.17.Retardarem a execução do objeto da licitação; 
23.18.Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
23.19.Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

24.— DO REAJUSTAMENTO 
24.1.Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1° de julho de 1994, não haverá 

reajustamento de pregos, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

25.DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1.0 contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições propostas, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do  

art.  125 da Lei Federal n° 14.133/2021 

26.D0 CANCELAMENTO DO CONTRATO 
26.1.0 fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 
26.2.Descumprir as condições do contrato; 
26.3.Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
26.4.0 cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa,  sera  formalizado por despacho da autoridade competente do brgão Gerenciador. 

27.DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o inicio da obra. 
27.2.Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, para execução do serviço. 

27.3.É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÕES ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 
qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo 	e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 
a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

27.4.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 
licitação, somente  sera  analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 
devidamente fundamentada. 

27.5.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 
prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas 

27.6.Na hipótese acima referida  sera  convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
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27.7.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

27.8.A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no §1° do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

27.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10.E vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 
expressa da Administração. 

27.11.A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 
por ilegalidade 	de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 

27.12.0 AGENTE DE CONTRATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência destinada 	a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.13.E vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 
27.14.0 Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
27.15.Esse Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 

https://transparencia.santaluziadoparua.ma.dov.bd, onde poderão ser consultados 
gratuitamente, ou na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, na Av. Professor 
João Moraes de Sousa, 355 — Centro - Sarna Luzia do Paruá — MA, de 2a  a 6a, no horário das 
8 ás 12 h, ao custo de R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de DAM. Informações adicionais, 
no mesmo endereço, ou pelo  e-mail  cplprefeiturasipqmail.com.. 

27.16.São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I 

Anexo  III  

Anexo  III  

Projeto Básico 

Minuta do Termo de Contrato 

Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a 
Administração Pública 

27.17.Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro de Santa Luzia do Paruá - MA, excluído qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

Santa Luzia do Paruá — MA, 26 de maio de 2023. 

Flavio José Padilha de Almeida 
Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Receitas e Patrimônio Público 

Portaria n° 003/2021 
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Santa Luzia do Paruá - MA, 	de 	de 2023. 

Flavio José Padilha de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Receitas e Patrimônio Público 

Portaria n° 003/2021 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DO 
MURO DO CEMITÉRIO DO BAIRRO PARUÃ, NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUÃ/MA. 

1- INTRODUÇÃO 
Considerando a necessidade de construção do muro do cemitério do bairro Paruá, o Município 
não disponibiliza de mão obra para executar a obra, motivo pelo qual justifica-se a contratação 
de serviços de terceiros com habilidade no seguimento de engenharia, conforme detalhado no 
memorial descritivo e em observância ao descrito na planilha orçamentária e no cronograma físico 

financeiro. 

a) JUSTIFICATIVA 
A presente contratação se faz necessária devido ao referido cemitério se encontrar em situação 
de vulnerabilidade com risco de furtos e vandalismo, trazendo insegurança para os habitantes 
que tem entes queridos no seu descanso. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, 
preocupada com essa situação deseja executar essa obra que, além de trazer mais segurança, 
também dará um melhor aspecto visual nessas áreas. Enfim, essa obra é de suma importância 
para o município vez que evitará invasões indesejadas trazendo mais proteção para os objetos 
que se encontram nos túmulos e evitando a invasão de pessoas dentro da área do cemitério. 

b) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
As Especificações técnicas são de acordo com os itens e  sub  itens da planilha orçamentária 
anexo a este Projeto Básico. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. A futura contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXI, da Constituição Federal/1988, 
na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 
de agosto de 2014 e demais normas pertinentes â espécie. 

3- DO VALOR: 

3.1. 0 Valor Máximo Global para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, é de R$ 
397.753,94 (trezentos e noventa e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e noventa e 
quatro centavos). 

4- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CÓDIGO 
	

ESPECIFICAÇÃO 
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02 
PODER 	EXECUTIVO 	— 	PREFEITURA 

MUNICIPAL  

02.14 
SEC. 	MUN. 	OBRAS 	URB. 	CID. 	TRANSP. 

TRANSITO 

02.14.15.452.0029 Utilidade Publica 

02.14.15.452.0029.1036.0000 Construção e Ampliação do Cemitério Público 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

5- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA: 
Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na 
prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do  art.  125 da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

6- DO PRAZO: 

6.1 — 0 prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 
do contrato. 0 prazo de execução dos serviços objeto da presente licitação é de 90 (noventa) 
meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esta expedida em até 30 
(trinta) dias, contados do dia seguinte a data da assinatura do contrato, caso a Ordem de Serviço 
venha a ser expedida fora do prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no 
último dia do mesmo prazo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu 
acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado 
pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, 
da conclusão do objeto pela Contratada. 
PARÁGRAFO SEGUNDO — 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando 
o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e 
fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a 
CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante, 
observando o disposto na Lei 14.133/21. 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a 
adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 
(quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, 
Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 
PARÁGRAFO QUARTO — Os serviços somente serão considerados concluidos e em condições 
de serem recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 

e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 
PARÁGRAFO QUINTO — Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto 
de prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em na 
conformidade do estabelecido na Lei n° 14.133/21, mediante solicitação por escrito da 
CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE, acompanhado de Parecer prévio da 
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Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, e nos 

seguintes casos: 
a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 
c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ; 

d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ em documento contemporâneo á sua 
ocorrência; 
e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUÁ, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 
PARÁGRAFO SEXTO — Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta 
Cláusula, o Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 
notificação. 

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas: 

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo 
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 
atribuição/especificação técnica; 

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do objeto deste Termo, quer sejam eles praticados 
Por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 
legais vigentes; 
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f) responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento 
prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução das condições 
estabelecidas; 

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 
CONTRATANTE; 

h) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Termo; 

i) responder, pecuniariamente, por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

j) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada 
no DOU., de 13/02/1998; 

I) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
m) manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento 
dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos 
receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO. 

o) Comunicar imediatamente ao profissional qualificado (Geólogo e/ou Engenheiro Civil) 
quaisquer mudanças que porventura venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas 
providências. 

8— DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências 

e condições a seguir estabelecidas: 

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, constantes no anexo I 
do Termo de Referência. 

b) atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto deste Termo; 

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

d) apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da  la  

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas 
no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção — PCMAT, 
no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO e seus respectivos 
responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação 
de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante 
a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 
pagamento; 

g) fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos,  etc.,  produzidos durante 
a execução do objeto deste Contrato, de forma convencional e em meio digital; 

9— DAS VISITAS TÉCNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS: 

9.1. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação, deverá apresentar Declaração, formal e expressa 
de que conhece os terrenos onde serão realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto 
segundo o projeto básicos e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem 
realizados. 

9.2 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase 
para a vencedora da licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades 
a eles inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades. 

9.3 Eventuais dúvidas quanto à localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que 
subsidiará a declaração citada no item 8.1 poderão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de 
Obras, no horário das 08h00 às 12h00. 
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10 — DA GARANTIA 

10.1. A adjudicatária será convocada para 16.5. 	Nos termos do  art.  96 da Lei Federal 

14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, o licitante deverá apresentar SEGURO 
GARANTIA no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor vencedor da licitação. Caberá ao 
contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
- CAUÇÃO em dinheiro ou em títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

- SEGURO-GARANTIA; 
- FIANÇA BANCARIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no Pais pelo Banco Central do Brasil. 
10.2. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá descontar do valor da garantia 
toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela contratada, inclusive multas. 
10.3. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser 
reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena 
de ser descontada na fatura seguinte. 
10.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 
5% (cinco por cento). 
10.5. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do valor anual do 
contrato, a titulo de garantia. 
10.6. A retenção efetuada com base no item 10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo 
de compensação financeira à CONTRATADA; 
10.7. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 
item 12.6 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou 
títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
10.8. 0 valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser 
glosado de pagamentos devidos á CONTRATADA 
10.9. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após 
o recebimento provisório do objeto contratado. 
10.10 Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a 
"Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e 
fornecimentos. 

11 — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

11.1 	0 gestor do presente contrato designara um Responsável para seu acompanhamento e 
emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto 
pela Contratada. 
11.1.1 0 referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento 
das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do 
Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a Contratada deverá 
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sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante, observando o disposto na Lei 

14.133/21. 
11.2 Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de 

Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 
11.3 Os serviços somente serão considerados concluidos e em condições de serem recebidos, 
depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua 
conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 

12— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, 
para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para 
o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.° da Agência e da Conta-Corrente 
onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência das partes 
interessadas. 

12.2 0 pagamento das faturas será efetuado com observância dos seguintes critérios: 
a) 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / 
aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, 
conforme Cronograma financeiro apresentado na proposta 
b) A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o 10° (décimo) dia de 
recebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua 
tramitação só terá prosseguimento após sua total aceitação e aprovação. 
c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a 
CONTRATADA de apresentar a comprovação de recolhimento á Previdência Social, através do 
GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar 
da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá se reserva o 
direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado o GPS 
relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o 
recolhimento do FGTS, sob pena de retenção dos pagamentos. 

12.3 Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa, 
eventualmente aplicada. 

12.4 A última fatura só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento 
Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão 

Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS. 

12.5 A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias duplicatas ou qualquer 
outro titulo de crédito decorrente deste Contrato, salvo com autorização prévia e escrita da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parub. A CONTRATANTE não acatará, para pagamentos 
das faturas, duplicatas ou qualquer outro titulo vinculado a execução dos serviços, apresentados 
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Por estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido regularmente aceitos pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parub. 

12.6 A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA: 
a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer titulo; 
b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as 
disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas; 
c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste 
Contrato; 
d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou 
ação da CONTRATADA, em função deste Contrato. 

12.7 Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e porventura não constem 
da proposta aprovada serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de Pregos do SINAPI/MA, 
nas mesmas bases vigentes na data da Licitação. Não existindo prego de referência, serão eles 
fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme  art.  124 da Lei 
n° 14.133/21 Estatuto dos Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores alterações. 

12.8 — Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações contratuais, 
necessários á conveniente execução dos trabalhos,  so  serão pagos quando previamente 
autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, após análise e 
aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos 
primários contidos na proposta de pregos, respeitando o disposto no parágrafo anterior e  Art.  124 
da Lei 14.133/21. 
12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morat6rios devidos 
pela CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da 
Nota Fiscal/Fatura, a serem incluidos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da 
seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = N.° de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da 
parcela em atraso 
I = indice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

1= 	i 	 1 =  6 /100 
365 	 365 

1 = 0,00016438 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6% 

13— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA: 
a) 	Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto contratado; 
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b) 	Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao prego, os acréscimos 

e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no  Art. art.  

124 da Lei n° 14.133/21 Estatuto dos Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores 
alterações; 
c) Atender as determinações expressas da fiscalização; 
d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdencibrios, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do objeto licitado; 
e) Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas 
competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, 
registrado de acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de trabalho; 

A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe a Lei Federal n° 14.133/21. 

g) A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer 
a rescisão imediata e aplicação das penalidades previstas na lei. 
h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e 
de Saúde e Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais 
e pela previsão de gastos com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. 

14- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUA, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 104, 115 e 148 da Lei n° 
14.133/21, e suas alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 
b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas 
ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 
c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 
serviços executados, medidos e aceitos; 
d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado a CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por 
escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 
e) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado 
que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na 
execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

g) 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos 
e da suspensão da prestação de serviços; 
h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA; 
i) Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da etapa 
correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no 
CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO. 

j) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA 
dando- lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da CONTRATADA. 
k) 	Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente 
medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 
I) 	Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de Medição, 
conforme estipulado na CLAUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição 
referente aos serviços executados no período compreendido entre o primeiro dia e o Ultimo dia 

do mês anterior 
m) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão 
dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e 
interpretação dos mesmos; 
n) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 
relativas à execução dos serviços. 
o) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto 
a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. No exercício de 
suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUA, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de 
execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações relacionados com as 
obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários. 

A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA deverá 
exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCE  IRO apresentado anexo a este instrumento. 

A execução de cada serviço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada medição, 
consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado. 
r) 	A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista 
no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

15— DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 
o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

Ill- o atraso injustificado na execução do objeto; 
IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRATANTE; 
V — A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação; 
VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores; 
VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 
VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
IX- a dissolução da sociedade; 
X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
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Xl- 	razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 
XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, 
greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

16— DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

16.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da infração, 
obedecido os seguintes limites máximos: 
a) 	0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 	0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 
contrato 
c) 	Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor 
da contratação celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes 
situações: 
c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela administração; 
c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 
d) 	Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não 
observância sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas "a" e "b", conforme o caso; 
e) 	Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no 
termo de referência. 
16.2. A referida multa será aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe 
sejam devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 
16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá, nos casos de inexecução total ou 
parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 
sanções: 
16.3.1. Advertência 
16.3.2. Multa prevista no item 16.1; 
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16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da 
autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em 

caso de reincidência. 
16.3.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
16.4. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação 
oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, 
apresentada pela Contratada. 
16.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o Contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada 
judicialmente. 
16.6. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela Contratada, 
e aceita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

PARAGRAFO ÚNICO — Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar  corn  a Administração Pública. 

17 	REAJUSTAMENTO 
17.1. Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 01 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser 
reajustado para mais ou para menos, de acordo com a variação dos iNDICES E CUSTOS DA 
CONSTRUÇÃO, fornecido pelo SINAPI/MA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a 
aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 
R = ( —  lo  ) x V  lo  
Onde: R = Valor do Reajuste procurado; 
V = valor da fatura; 

= Índice relativo à data do reajuste;  
lo  = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta; 
17.2. 0 serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a 
reajuste ou a atualização monetária. 
17.3. Ocorrendo atraso atribuível á CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na execução 
do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

— No caso de atraso: 
a) se os  indices  aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a 
execução do serviço; 
b) se os  indices  diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que o serviço for 
executado; 
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I I 	— No caso de antecipagão prevalecerão os  indices  vigentes nas datas em que o serviço 

for efetivamente executado; 
17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades contratuais cabíveis. 
17.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos  indices  no período em 

que ocorrer a mora. 

18 — DO VINCULO EMPREGATICIO: 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregaticio com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida. 

19 - DA PUBLICAÇÃO: 
Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à CONTRATANTE 
mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da Lei 
Federal n°. 14.133/21. 

20 - DO FORO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 foro deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - 
MA, com renúncia expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado 
que seja. 

21 - INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

• Planilha Orçamentária, 

• Planilha de Cronograma Físico-financeiro; 

• Curva ABC; 

• Encargos Sociais, 

• Composição de BDI, 

• Memorial Descritivo 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.0 -DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

01 - 0 inicio dos serviços fica condicionado à emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO por parte da Prefeitura de Santa Luzia do Parud ; 

02 - No decorrer da execução dos serviços, a contratada deverá obedecer, com 

rigor, às especificações e aos projetos, sob pena de ter que demolir e refazer 

tudo o que estiver em desacordo com os documentos supracitados, sem direito 

a qualquer indenização; 

03 - Todos os materiais a serem empregados na obra serão novos e de boa 

qualidade, 

04 - Para os materiais especificados serão admitidos similares, 

subentendendo-se como similar, um material de igual ou superior qualidade. A 

aprovação destes materiais deverá ser feita previamente pela fiscalização; 

05 - Correrão por conta da contratada, todos os itens relacionados  corn  a 

execução da obra, tais corno: materiais, mão de obra, obrigações sociais e 

equipamentos necessários A. boa execução dos serviços; 

06 - Para o recebimento da obra, a fiscalização testará todas as instalações 

elétricas, hidráulicas e sanitárias, de modo que cabe à contratada o esmero na 

execução dos serviços, a fim de que não haja dissabores, posto que o 

recebimento s6 se dará mediante a constatação do perfeito funcionamento 

destas instalações; 
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07 - Ao atestar que todos os serviços estão executados de acordo com os 

projetos e especificações e que estão em perfeito funcionamento, o engenheiro 

fiscal assinará o Termo de Recebimento Provisório da Obra; 

08 - A fiscalização terá poderes para afastar da obra qualquer funcionário que 

seja julgado nocivo ou prejudicial ao bom andamento dos serviços; 

09 - Os serviços omissos nestas especificações somente serão considerados 

extraordinários quando autorizados, por escrito, pela fiscalização; 

2.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

2.1 -PLACA DA OBRA: 

Este serviço consiste na colocação de placa para identificação da obra, de 

acordo com o modelo e dimensões fornecidos pela prefeitura. Esta placa 

deverá ser assentada na parte frontal do terreno destinado à obra. Em terrenos 

de esquina, será colocada voltada para a via de maior movimento; 

3.0 — MOVIMENTO DE TERRA: 

3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL ATÉ 1,50m: 

Este serviço consiste na remoção de  urn  volume de terra abaixo da cota 

natural do terreno, com a utilização de ferramentas manuais. No caso de cavas 

para fundação corrida de paredes, não  sell  permitida largura inferior a 40cm, e 

profundidade inferior a 60cm. Nos demais casos observar o especificado em 

projeto; Será executado na construção do anexo. 
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3.2 - REATERRO COMPACTADO SEM EMPRÉSTIMO: 

Este serviço consiste na utilização do material proveniente das escavações, 

nos caixões formados pelas contenções dos baldrames. Neste processo, o 

material deve ser espalhado em camadas uniformes, abundantemente 

molhadas e socadas,  corn  o objetivo de se tirar os vazios do solo para evitar 

acomodações futuras e o comprometimento do piso;  Sera  executado na 

construção do anexo. 

4.0— INFRAESTRUTURA: 

4.1 - ALVENARIA DE PEDRA: 

Este serviço consiste no enchimento das cavas, abertas para fundação corrida,  

corn  pedras ditas de mão, suficientemente resistentes, envolvidas e assentadas 

numa argamassa de cimento, cal hidratada e areia grossa, no trago 1:2:8. As 

pedras, ao serem jogadas na cava, devem ser apiloadas antes do lançamento da 

argamassa. Este processo deve se repetir até que a última camada de 

argamassa se iguale ao nível do terreno;  Sera  executado na construção do 

anexo. 

4.2 — CONCRETO CICLÓPICO: 

Este serviço consiste na confecção de blocos para fundação dos pilares de 

concreto armado. Entende-se por concreto cicliapico aquele que é constituído 

por concreto simples (fck especificado em projeto), preparado a parte, a cujo 

volume, por ocasião do lançamento,  sera  progressivamente incorporada uma 

quantidade de pedras-de-mão não superior a 30% do volume de concreto já 

preparado. As pedras-de-mão devem ficar perfeitamente imersas e envolvidas 

pelo concreto por todos os lados, de modo a não permanecerem apertadas 

entre si;  Sera  executado na construção do anexo. 
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4.3 — BALDRAME: 
Este serviço consiste no levante da alvenaria cerâmica com 06 (seis) furos ou 

tijolo maciço, na largura de 20cm (1 vez) assentada com argamassa mista de 

cimento, cal hidratada e areia grossa, no traço 1:2:8, na altura definida pelas 

construções adjacentes; Será executado na construção do anexo. 

4.4 — LASTRO DE IMPERMEABILIZAÇÃO: 

Este serviço consiste na execução de uma camada de concreto simples, não 

estrutural, no traço 1:3:5, com 8cm de espessura, destinada a evitar a 

penetração de água nas edificações, especialmente por via capilar. De 

preferência, a concretagem do lastro será efetuada em operação continua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, 

pontos sensíveis de percolação. Como medida de ordem geral, proceder-se-d, 

após o inicio da pega e antes que o concreto endureça demasiadamente, a um 

escovamento da superfície, até que os grãos do agregado graúdo se tornem 

aparentes, pela remoção da película que ai costuma formar-se. Será executado 

nos wcs do anexo e da escola. 

5.0— ESTRUTURA: 

5.1 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO (1/2 VEZ): 

Este serviço consiste no levante de alvenaria com tijolos cerâmicos de 06 

furos, na largura de 10 (dez) centímetros (1/2 vez), assentada com argamassa 

mista de cimento e areia grossa lavada , no traço 1:6, devidamente nivelada, 

aprumada e amarrada. A execução obedecerá a NBR 8545. Nas aberturas será 

executado verga e contraverga de concreto armada traço 1:2:4, armação com 

quatro barra de de  ago  CA 50, bitola 6,4mm, ultrapassando 60cm de cada 

lado, para vãos superior a 2,40m calcular como viga, Para fixação de rodapés, 

prateleiras, batentes e esquadrias, recortar os blocos onde se encaixarão os 

chumbadores. 0 aperto para amarração de todas as alvenarias será executado 
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com blocos de concreto simples (cunhas) no trago 1:2:4. Será executado na 

construção do anexo. 

5.2 - CONCRETO ARMADO: 

Este serviço consiste na confecção de peças estruturais de concreto armado 

tais como vigas, pilares, vergas, radiês, cintas,  etc.  Devem ser observadas as 

normas da ABNT, em especial as seguintes: 

NBR-6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado (NB-1/78) 

NBR-6120 - Cargas para cálculo de estruturas de edificações (NB-5/78) 

NBR-6122 - Projeto e execução de fundações (NB-51/85) 

0 concreto  sera  composto de cimento, água, agregados inertes e, 

eventualmente aditivos químicos especiais. 

A composição ou traço  sera  determinado em laboratório de concreto, 

conforme a ABNT, baseado na relação do fator água/cimento e na pesquisa 

dos agregados mais adequados e com granulometria a fim de se obter: 

Mistura Plástica com trabal habi I i  (lade  adequada. 

Produto acabado que tenha resistência, impermeabilidade, e durabilidade A 

dosagem não experimental, por processo rudimentar, efetuada no 

canteiro de obras, poderá ser utilizada, respeitadas as condições estipuladas na 

NBR6118, em seu item 8.3.2. Neste caso, a dosagem  minima  de cimento será 

de 300kg/m3 de concreto, a quantidade de água será a  minima  compatível com 

a trabalhabilidade necessária e a percentagem de agregado miúdo deverá ser 

de 30% a 50% do volume total do agregado; 

A preparação do concreto deverá ser mecânica, com emprego de betoneira, 

ou pré-usinado. 

A cada concretagem, a critério da fiscalização, serão feitos corpos de provas, 

que servirão para verificar-se a resistência do concreto em laboratório. 

0 transporte  sera  o mais rápido possível, onde o tempo máximo não exceda 

30 minutos. 
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Antes do 	lançamento do 	concreto 	as 	formas 

serão molhadas abundantemente. Tanto quanto possível o concreto será 

depositado nos locais de aplicação, diretamente em sua posição final, através da 

ação adequada de vibradores evitando-se sua segregação. A altura máxima de 

lançamento  sell  2,00m. Para alturas superiores serão criados dispositivos para 

atender o limite citado acima. Não será permitida a vibração da forma ou 

ferragem, devendo-se usar magotes com dimensões apropriadas. No caso de 

camadas com grandes dimensões horizontais, deverão ser definidas formas 

provisórias que possibilitem o confinamento do concreto durante seu 

adensamento. 

As fôrmas serão de madeira aparelhada ou de madeira compensada resinada, 

espessura de 12mm; 

A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e 

permanente, especialmente durante o processo de lançamento do concreto. 

Quando necessária, a correção  sell  efetuada imediatamente, com o emprego 

de cunhas, escoras,  etc.  Deverão ser previstas aberturas convenientemente 

dimensionadas para o lançamento eficaz e vibração do concreto. Quando for o 

caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente após o lançamento e 

vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do perfil 

desejado para a peça. 

Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 

sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando 

não estiver previsto o reaproveitamento de fôrma. 

A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a 

utilização de esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do 

concreto que será lançado. 

A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NB-1/78 (NBR 6118), 

devendo-se atentar para os prazos recomendados: 

Faces laterais: 03 dias; 

Faces inferiores: 14 dias; 

Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

7 
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A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um 

plano de desforma. 

Após a desforma, as superficies do concreto serão inspecionadas visando a 

identificação de defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de agregados", 

ausência de argamassa, rugosidades, entre outros. Na inspeção, a 

FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de trincas, fissuras, e outras 

lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de fundação. 

Qualquer tratamento destinado as superficies do concreto desmoldado 

somente  sera  permitido após este exame. 

As barras de aço para armadura não deverão apresentar excesso de ferrugem, 

manchas de óleo, argamassa aderente ou qualquer outra substancia que impeça 

uma perfeita aderência ao concreto. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão 

dispostas de modo a não provocar deslocamentos das armaduras. 

A armadura não deverá ficar em contato direto com a  fen-ma, observandose, 

para isto, a distância  minima  prevista em Norma. 

Para garantir os recobrimentos recomendados para as armaduras, serão 

empregados afastadores do tipo  "clips"  plásticos, cujo contato com as formas 

se reduz a um ponto. 

6.0— COBERTURA: 

6.1 ESTRUTURA 

A cobertura do portão de entrada em estrutura metálica pintada 

7.0— REVESTIMENTOS: 

7.1 - CHAPISCO: 

Este serviço consiste na aplicação de uma argamassa de cimento e areia 

grossa, no traço 1:3, diretamente sobre as superficies que irão receber qualquer 

revestimento. Antes da aplicação, as superficies destinadas a receber o 

8 
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chapisco de aderência  sell()  limpas a vassoura e abundantemente molhadas.  

Sell  executado em toda alvenaria nova. 

7.2 — REBOCO: 

Este serviço consiste na aplicação de uma argamassa de cimento, cal e areia 

fina no traço 1:2:5, sobre o chapisco de aderência das lajes de cobertura. No 

momento do entariscamento do reboco, deve-se atentar para o esquadro entre 

a laje e as paredes. 

Para acabamento, o reboco deve ser desempenado e, após ter atingido o 

ponto de cura satisfatório, ser alisado com a "trolha". 

Será executado em toda alvenaria nova, exceto onde será executado 

emboço. 

8.0 — PAVIMENTAÇÃO: 

8.1 -  CALQADA : 

Este serviço envolve o assentamento do meio-fio, (escavação, fundação em 

pedra argamassada, assentamento e rejunte), aterro apiloado,  corn  e/ou sem 

empréstimo, lastro de impermeabilização, piso cimentado com juntas e 

reboco, de mesma argamassa, das faces expostas do meio-fio. 0 meio-fio pode 

ser pré-moldado de concreto ou em alvenaria de elevação. 0 serviço será 

executado em torno do anexo (1 = 1m) e guaritas (1=0,5m). 

9.0— PINTURA: 

9.1- PVA COM MASSA EM PAREDE E PINTURA PVA: 
Este serviço consiste na aplicação de duas demãos de tinta PVA sobre o 

reboco previamente preparado com duas demãos de massa corrida. Este 

serviço será executado em todo o anexo construido e existente. 

9 
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10.0— LIMPEZA: 

10.1 - LIMPEZA GERAL DA OBRA: 

Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer aos seguintes requisitos: 

a) Sera  executado periodicamente a varrição e remoção de 

todo o entulho , fazendo com que a obra permaneça 

constantemente limpa; 

b) Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentações, 

revestimentos, vidros, aparelhos sanitários,  etc.,  serão limpos, 

abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem 

danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza; 

c) A lavagem de mármores  sera  procedida  corn  sabão neutro, 

perfeitamente isento de álcalis cáusticos; 

d) As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a 

polimento e lustração, serão polidos em definitivo e lustrados; 

e) Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos 

ou salpicos de argamassa endurecida nas superficies das cantarias, 

das alvenarias de pedra, dos azulejos e de outros materiais; 

Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente 

removidos, dando-se especial atenção à perfeita execução desta 

limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 

10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
OBRA: MURO DO CEMITERIO PARUÃ 
LOCAL. SANTA LUZIA DO PARUA 
FONTE SINAPI / ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA  MAO-DE-OBRA: 115,66%(HORA) 73,48%(MÊS) 
DATA REFERENCIA TÉCNICA. MAR/2023 
ORÇAMENTO PLANILHA 

ITEM 	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 I 	V.TOTAL 
1.0 	SERVIÇOS INICIAIS 	 I 	 17.447,70 

2.0 	ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 	 I 	 18.195,84 

3.0 	DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 	 2.086,21 

4.0 	MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 	 7.880,63 

5.0 	' FUNDAÇÕES 	 33.833,78 

6.0 	r ESTRUTURA 	 I 	 66.955,01 

7.0 	'ALVENARIA E VEDAÇÕES 	 53.738,43 

8.0 	1 REVESTIMENTOS 	 63.939,02 

9.0 	I PAVIMENTAÇÃO 	 5.788,27 

10.0 	ESQUADRIAS 	 I 	 5.462,85 

11.0 	COBERTURA 	 1.329,22 

12.0 	PINTURA 	 47.008,58 

13.0 	LIMPEZA FINAL DA OBRA 	 1.111,09 

VALOR TOTAL SEM BDI 	 324.776,63 
VALOR TOTAL COM BDI 	 397.753,94 

IMPORTA 0 PRESENTE ORÇAMENTO UM VALOR GLOBAL DE R$ 397.753,94 (TREZENTOS E NOVENTA E 
SETE MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBRA: MURO DO CEMITERIO 
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUA 
ORÇAMENTO SINTÉTICO 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
PARUA 

PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA: 115,66%(HORA)  73,48%(MÉS)  
MAR/2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UNID. 	QUANT. 	V.  UNIT. 	V.TOTAL 

FONTE: SINAPI / ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE 
DATA REFERÊNCIA TÉCNICA: 

ITEM 	COD. 	FONTE 
1.0 	 SERVIÇOS INICIAIS 	 17.447,70 

1.1 	002  CPU  
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO 
DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NA() INCLUSO 
MOBILIÁRIO.  AF  04/2016 

m2 6,00' 440,00 2.640,00 

14.807,70 1.2 	93584 

--- — 

SINAPI m2 15,00 987,18 

2.0 ADMINISTRAÇA0 DA OBRA 18.195,84 
2.1 	001 	CPU  ADMINISTRAÇAO GERAL DA OBRA 	 mês 	2,00; 	9.097,92,18.195,84 

3.0 	 DEMOLIÇOES E RETIRADAS 2.086,21 
3.1 	17 	ORSE 	DEMOLIÇÃO DE REBOCO 	 m2 	255,35 	8,17 2.086,21 

4.0 MOVIMENTAÇAO DE TERRA 	 7.880,63 

4.1 	93358 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

ma 69,92 75,87 

46,00 

5.304,64 

964,86 

402,31 

1.208,82 

I 
4.2 	; 	96995 SINAPI 

REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. 

ma 20,98 

4.3 	100982 

4.4 	93589 

SINAPI 

SINAPI 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 
M3 - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 /111  
HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMARIO 

ma 

maxkm 

48,94 

489,40 

8,22 

2,47 

5.0 FUNDAÇOES 33.833,78 

5.1 	96616 
I 
ISINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS. AF_08/2017 

m' 13,98' 580,93 8.123,43 

5.2 	102487 
! 

.i._. 

ISINAPI 
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% 
PEDRA DE  MAO  EM VOLUME REAL, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO 

m3  48,94 i 	525,32 

1 i 
25.710,34 

6.0 ESTRUTURA 66.955,01 

6.1 	' 	104488 SINAPI EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
m' 

CONCRETO ARMADO FCK=25 Mpa 
25,76 	2.599,41 66.955,01 

7.0 ALVENARIA E VEDAÇÕES 53.738,43 

7.1 	 1103325 	S NAPI 

1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)  E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO MANUAL 

m2 702,56 76,49 53.738,43 

Cheissuis tiviitta it t. 
1.04 • Cue • CatA $132 Ots64 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBRA: MURO DO CEMITERIO 
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUA 
ORÇAMENTO SINTÈTICO 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
PARUÃ 

PREÇOS DA  MAO-DE-OBRA: 115,66%(HORA) 73,48%(MES) 
MAR/2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UNID. 	QUANT. 	V.  UNIT. 	V.TOTAL 

FONTE: SINAPI / ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE 
DATA REFERENCIA TÉCNICA: 

ITEM 	COD. 	FONTE 

8.0 REVESTIMENTOS 63.939,02 

8.1 	87879 	I SINAPI 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 

m2  1.516,94 4,01 6.082,93 

, 
8.2 	87530 	SINAPI 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS 

m2  , 
 

1.51694 38,14 57.856,09 

9.0 PAVIMENTAÇÃO 5.788,27 

9.1 	94995 	SINAPI 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

m2  61,28 94,45 5.788,27 

10.0 ESQUADRIAS 5.462,85 

10.1 	91338 	SINAPI 
PORTÃO DE

Ã  
ALUMINIO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇO 
m2  5,00 1.092,57 5.462,85 

11.0 COBERTURA 1.329,22 

11.1 	9215 ORSE 
COBERTURA EM POLICARBONATO 
E=8MM,FIXADO EM PEÇAS DE ALUMIN10- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

m2  4,15 320,14 1.329,22 

12.0 PINTURA 47.008,58 
, 

12.1 	88497 	I SINAPI  

1 

12.2 	3858 	1
1
ORSE 

APLICAÇÃO E LIXAM ENTO DE MASSA 
LATEX  EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF  _06/20 

PINTURA DE ACABAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA PVA 
LATEX  PARA INTERIORES/EXTERIORES 

m2  

m2  

1.516,94 

1.516,94 

15,23 

15,62 

23.103,00  

23.694,60  

12.3 	12777 	
I
ORSE 

PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE 
PAREDES, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO 
DE 01 DEMÃO DE LIQUIDO SELADOR 
ACRILICO, 02 DEMÃOS DE MASSA 
ACRILICA E 02 DEMAOS DE TINTA PVA  
LATEX  CONVENCIONAL 

und 14,00 210,98  15,07 

KAM ChrisiiseJuhw á. i tg 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OBRA: MURO DO CEMITERIO 
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUA 
ORÇAMENTO SINTETICO 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
PARUÃ 

PREÇOS DA  MAO-DE-OBRA: 115,66%(HORA) 73,48%(MES) 
MAR/2023 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UNID. 	QUANT. 	V.  UNIT. 	V.TOTAL 

FONTE.  SINAPI / ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE 
DATA REFERENCIA TÉCNICA: 

ITEM 	COD. 	FONTE 

13.0 	, LIMPEZA FINAL DA OBRA 1.111,09 
13.1 2450 	ORSE LIMPEZA GERAL _. rn2  

ma 

maxkm 

396,89 2,27 900,94 

13.2 

13.3 

100982 SINAPI 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 
M3  - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M3 / 111  
HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

6,38 

63,84 

8,22 

2,47 

52,47 

157,68 93589 SINAPI 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 Ma, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMARIO 

VALOR TOTAL SEM BDI 	324.776,63 
VALOR TOTAL COM BDI 	397.753,94 

IMPORTA 0 PRESENTE ORÇAMENTO UM VALOR GLOBAL DE R$ 397.753,94 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)  
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MEMÓRIA DE CALCULO 

SERVIÇOS INICIAIS 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 	_ _ 

m2  

]1.2*3 : 

=3*5 

6,00 

15,00 
EXECUÇÃO DE DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016 

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL DA OBRA 	 mas I=2,00 2,00 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 
DEMOLIÇÃO DE REBOCO 	 m2  I =2*51,07*2,5 255,35 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

m2  

m' 

=(105,7+39,4+21,54+51,17+21,71 I 
+40,15)",5",5 	 : 
=(105,7+39,4+21,54+51,17+21,71 ; I- 

+40,15)*,15*,5 	 , 

69,92 

2098, 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M3  - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M3  / 111  HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).  AF  07/2020 m3  

: 
: 

=(105,7+39,4+21,54+51,17+21,71 , 
+40,15)*,35`,5 

48,94 

-VIA TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M2, EM 	URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMARIO m2xkrn 

=48,94*10 	 I 489,40 

FUNDAÇÕES 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS.  AF  08/2017 
CONCRETO CICLOPICO FCK = 15-MPA, 30% PEDRA DE  MAO  EM VOLUME 
REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO 

m' 

m3  

=(105,7+39,4+21,54+51,17+21,71 : 
+40,15)*,5*,1 	 : 
=(105,7+39,4+21,54+51,17+21,71 I 
+40,15)*,35*,5 

13,98 

48,94 

ESTRUTURA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO FCK=25 Mpa m3  

=((1 05,7+39,4+21,54+51,17+21,71 I 
+40,15)/2+1)*,2*,2*3,5+(1 05,7+39, I 
4+21,54+51,17+21,71+40,15)*2*,0 : 
9*,12 	 , 25,76 

ALVENARIA E VEDAÇÕES 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL rn2  

=(105,7+39,4+21,54+51,17+21,71 I 
1+40,15)*2,5+3,38 	 , : 702,56 

REVESTIMENTOS 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L.  AF  06/2014 

--1,-- -MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS 1 

m2  =2*(55,91+702,56) 
1516,94 

1516,94 

: 
' 	: m (55,91 	702,56)  

: 
I 

=2 * 	+ 

PAVIMENTAÇÃO 
. 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_07/2016 	 m2  =51,07*1,2 61,28 

ESQUADRIAS 
PORTÃO DE ALUMINIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 I 	m2 I =2*2,5 5,00 

COBERTURA 
COBERTURA EM POLICARBONATO E=8MM,FIXADO EM PEÇAS DE 
ALUMINIO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 	 m2 I 

I =3,46•1,2 4,15 

PINTURA 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS 	I 
DEMAOS. AF_06/20 rT V =255 *(,91+702,56) 

1516,94 

Cloillsaa WAN de Stisv 
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MEW:411A DE CALCULO 

PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA 
PVA  LATEX  PARA INTERIORES/EXTERIORES 

t 
PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, 
APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LiQUIDO SELADOR ACRiLICO, 02 DEMAOS 
DE MASSA ACRILICA E 02 DEMÃOS DE TINTA PVA  LATEX  CONVENCIONAL 

ni2 

und 

=2*(55,91+702,56) 

=14 

I 
; 

1 
, , 
1 

1516,94 

14,00 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

LIMPEZA GERAL 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 
DE 0,80 M3  / 111  HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMARIO 

ni2 

rn3  

m'xkm 

=(51,07+105,7+39,4+21,54+51,17 
+2171+4015)12 

=51,07*2*2,5*0,025 

=10*6,384 

' 

• 
, 
, 

; 
, 

396,89 

6,38 

63,84 

PROIEMSE SEW/ MA. 
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CURVA ABC DE 501V/CÓS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUSA DO PARUA-MA 
OBRA: MURO DO CEMITERIO PARUA 
SINAPI 112,90%(HORA) 70,87%(MENSALRIEF.AGO/2022•NAO DESONERADO 
LOCAL: SANTA LUZA DO PARUA 

COSIDO FONTE ceseRirdlo UNID  QUART  V.  UNIT  V TOTAL  
REPRESENT  

(%) 	
60% 

SIGNI FICATIVO 
104488 

87530 

SINAPI 

SINAPI 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO FCKA25 Mp_ e 25.76 2 599 41 68.955.01 23.33% 

20.16% 

23.33% 

43.48% MASSA ONICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL. APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS 

m. 57.866.09 

103325 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA  OE  ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 

n,,,, 
702,56 76,49 53.738,43 18.72% 62,20% 

102487 SINAPI CONCRETO CICLOPICO FCK A 15MPA, 30% PEDRA DE  MAO  EM VOLUME REAL. INCLUSIVE LANÇAMENTO m' 48,94 525,32 25.71894 8,96% 71,16% 

3858 ORSE 
PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO 05 02  Denim  DE TINTA PVA  LATEX  PARA 
INTERIORES/EXTERIORES mA 1.516.94 15.62 23.694.60 825% 79.41% 

88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES. DUAS DEMIdS  AF  06/20 68 1.516,94 15,23 23.103,00 8,05% 87,46% 
96616 

87879 

94995 

SINAPI 

SINAPI 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS  AF  082017  
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER  OE  
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L.  AF  062014 

of  13,98 88093 8123.43 2.83% 90,29% 

m' 1.516,94 4,01 6.082,93 2.12% 92.41% 

SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO. USINADO. 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.  AF  07/2018 

rn, 
61.28 94,45 578827 2.02% 94.43% 

91338 SINAPI PORTAO DE ALUMINIO - FORNECIMENTO E INSTALACAO mA 5,00 1.092,57 6.462,85 190% 9833% 
93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30  re  69,92 75.87 5304.64 1.85% 98.18% 

9215 ORSE COBERTURA EM POLICARBONATO EA8MM.FIXADO EM PEÇAS DE ALUMINIO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO mA 4,15 320,14 1.329.22 0,46% 98.64% 

93589 SINAPI TRANSPORTE COM CA).-Wal 	0 BASCULANTE DE 10 kV, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO frOdan 489,40 247 1.208.82 0.42% 99,09% 
96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE.  en,  20,98 46,00 964,88 0,34% 99,40% 
2450 ORSE LIMPEZA GERAL m' 396.89 2,27 900,94 0.31% 99,71% 

100982 SINAPI CARGA. MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (SM' • CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 080 M' / 111  HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE, M3). AF_072020 m' 48.94 8,22 402,31 0,14% 99,85% 

12777 ORSE PINTURA DE LETRAS- LETREIRO, SOBRE PAREDES. COM  LIXAMENTO, APLICAÇÂO DE 01 DEMÃO DE LIQUIDO 
SELADOR ACRILICO. 02 DEMÃOS DE MASSA ACRILICA E 02 OEMAOS DE TINTA PVA  LATEX  CONVENCIONAL 

und 14.00 15.07 0,07% 99.93% 

93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M.. EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMARIO nt'Aan 63.84 2,47 157,68 005% 99.98% 

100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M' - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 1.4. / 111  HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020  m' 6.38 8,22 52.47 0,02% 100.00% 

RE 287.046,88 
	

100,00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
OBRA: MURO DO CEMITERIO 
LOCAL: SANTA LUZIA DO 

FONTE: SINAPI / ORSE 

DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
PARUA 

PARUÁ 
COMPOSICÓÊS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA  MAO-DE-OBRA: 115,66%(HORA) 73,48%(mes) 
DATA REFERÊNCIA TÊCNICA: MAR/2023 

Código  

Descrição 

CPU-001 	 Unidade 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

ma 

Banco 	I Código Descrição Und Quant. Valor  Unit  Total 

SINAPI 

SINAPI 

88262 

88316 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 

h 

1,00 

2.00 

24.20 

19.18 

24.20 

38.36 

SINAPH 4512 SARRAFO *2,5 X 5*CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

m 1.00 2.77 2.77 

SINAPI-I 

SINAPI-I 	. 

4115 

4813 

MADEIRA ROLICA TRATADA, D = 12 A 15 CM, H = 3,00 M, 
EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

m 

mi 

4.00 

1.00 

24.18 

275.00 

96.72 

275.00 

SINAPI-I 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) kg 0.15 

TOTAL 

19.68 2.95 

440.00 

Código 

Descrição 

93584 	 Unidade 	 mês 

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 

Banco Código Descrição Und Quant. Valor  Unit  Total 
SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  LATEX 

ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
in'  15.66 5.06 79.31 

SINAPI 	' 91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE  PVC,  CPVC OU 
COBRE DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU 
ELETROCALHAS ATE 150MM DE LARGURA, COM 
ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2, FIXADA EM 
PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015 

m 3.42 0.13 0.45 

SINAPI 91173 FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA 
METÁLICA RÍGIDA TIPO 01/2", FIXADA EM PERFILADO EM 
ALVENARIA.  AF  05/2015 

m 1.74 0.17 0.29 

SINAPI 91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. AF_12/2019 

835.18 0.15 127.78 

SINAPI 91852 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO,  PVC, ON  20 MM 
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, SINAPI-ITALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. 
AF_03/2023 

m 7.92 0.07 0.52 

SINAPI 91862 

-9-1-8776---  

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,  PVC, ON  20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. SINAPI-ITALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. AF_03/2023 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,  PVC,  DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, SINAPI-ITALADO EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. 
AF_03/2023 

m 8.53 0.13 1.13 

---5-1-NAPI m 11.20 0.17 1.92 

SINAPI 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MMa,  ANTI-  
CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. AF_03/2023 

m 2.69 0.68 1.81 

SINAPI 92023 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. AF_03/2023 

und 47.49 0.07 3.14 
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SINAPI 

, 

SINAPI 
_.L. 

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACOSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

m2  24.08 1.72 41.39 

3.06 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 

75.87 0.04 

SINAPI 	94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO 
E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 11/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO  MAXIMA  DE 10°, 
COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m2  67.31 1.72 115.71 

SINAPI 94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM 
BATENTE, FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. 
EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO, ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. 
AF_12/2019 

ni,  667.09 0.07 44.16 

SINAPI 	95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_07/2016 

m2  16.73 0.01 0.15 

SINAPI 	1 	95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 
LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_07/2016 

m2  27.90 1.51 42.15 

SINAPI 	95805 

SINAPI 	. 	96995 

SINAPI 	97586 

CONDULETE DE  PVC,  TIPO B, PARA ELETRODUTO DE  PVC  
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4"), APARENTE - FORNECIMENTO 
E SINAPI-ITALAÇÃO. AF_10/2022 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 
AF_10/2017 

und 

' 	-I 

22.73 

46.00 

0.13 

0.01 

3.01 

0.48 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 
LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES DE 36W, COM 
REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E SINAPI-
ITALAÇÃO. AF_02/2020 

und 156.90 0.07 10.38 

SINAPI 	98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM  AREA  
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 W, SEM VÃO. AF_05/2018 

m2  156.08 0.51 80.16 

SINAPI 	98442 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM  AREA  
LIQUIDA MENOR QUE 6 W, SEM VÃO. AF_05/2018 

m2  159.07 0.59 94.02 

150.06 SINAPI 	98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM  AREA  
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL AG W, COM VÃO. AF_05/2018 

m2  187.07 0.80 

SINAPI 	98446 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO 
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM  AREA  
LIQUIDA MENOR QUE 6 W, COM VÃO. AF_05/2018 

m2  238.04 0.63 148.89 

SINAPI 	; 	101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO, DE 14X19X29CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

m 866.72 0.04 36.14 

SINAPI-1 	11455 FERROLHO COM FECHO/TRINCO REDONDO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR. COM  
COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA  MINIMA  DA CHAPA 
DE 1,50 MM 

und 15.91 0.07 1.06 

TOTAL 	987.18 

Código 	 CPU-002 	 lUnidade 	 mês 
Descrição 	 ADMINISTRAÇA0 GERAL DA OBRA 

Banco 	1 	Código Total 
SINAPI 	90778 

Descrição 	 Und 1 	Quant.! 	Valor  Unit  
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 	h 	72.00 , 	126.361  
COMPLEMENTARES  

9,097.92 

, 
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TOTAL 	9,097.92 

Código 

Descrição 

93358 	 lUnidade 	 m3  
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M. AF_02/2021 

Banco I 	Código 	Descrição 	 Und 	I 	Quant. 	Valor  Unit 	Total I 
SINAPI 88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 h 	1 	3.956 	19.18! 	75.87 

I 

TOTAL 	75.87 

Código 

Descrição 

96995 	 Unidade 	 rn' 

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 
Banco I 	Código 	Descrição Und 	I 	Quant.I 	Valor Unitl 	Total 
SINAPI 88316 	SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES i 	h 	; 	2.3986k 	19.18 

TOTAL 	  
41.47 
41.47 

Código 

Descrição 

100982 	 I Unidade 	 m' 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 10 W - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M' / 111  HP)  E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

Banco I 	Código Descrição Und Quant. Valor  Unit  Total 

SINAPI 

SINAPI 

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA  
0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111  
HP  - CHP DIURNO.  AF  06/2014 

clip  0.0083 197.44 1.63 

: 	5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 
0.80M3, PESO OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111  
HP  -CHI DIURNO. AF_06/2014 

chi 0.0105 79.03 0.82 

SINAPI i 	91386 

i  

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE  
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MAXIMA  15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO.  AF  06/2014 

clip  I 	0.0198 248.53 4.92 

SINAPI 91387 

,. 

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL  
MAXIMA  15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. 
POTÊNCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO.  AF  06/2014 

chi 0.0138 61.96 0.85 

8.22 TOTAL 	 

Código 

Descrição 

93589 	 lUnidade 	 m' 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

Banco I 	Código Descrição Und I 	Quant. Valor  Unit! 	Total 
SINAPI 91386 CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL  
MAXIMA  15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO.  AF  06/2014 

chp 	; 	0.009 

1 

	

248.53; 	2.23 

i 

	

61.961 	0.24 
1  

SINAPI 91387 CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 
MAXIMA  15.935 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230  CV  INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO.  AF  06/2014 

chi 	i 	0.0039 

TOTAL 	2.47 

Código 

Descrição 

96616 	 lUnidade 	 m3  
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS. AF_08/2017 

Banco I 	Código Descrição Und 	I 	Quant. I 	Valor Unitj 	Total 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 	• 	6.2121 	23.901 	148.46 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 h 	! 	1.6941 	19.18; 	32.49 
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SINAPI 94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m 	1.13 

TOTAL 	 

353.97 399.98 

580.93 

Código 	 102487 	 Unidade 	 m' 

Descrição 	 CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE  MAO  EM VOLUME REAL, INCLUSIVE 
LANÇAMENTO. AF_05/2021 

Banco 	Código Descrição Und 	Quant. Valor  Unit  Total 
SINAPI 	88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 	1.6702 23.90 39,91 
SINAPI 	88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 	6.4684 19.18 124.06 
SINAPI 	I 	90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIAMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV  - CHP 
chp 0.2198 1.25 0.27 

DIURNO. AF_06/2015 
SINAPI 	90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2  CV  - CHI 
chi 0.6377 0.50 0.31 

DIURNO.  AF  06/2015 
SINAPI 	I 	94963-tCONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA 0.805 407.13 327.73 

SECA DE CIMENTO/  AREA  MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 

SINAPI-I 	1 	4730 PEDRA DE  MAO  OU PEDRA RACHAO PARA 0.4543 72.74 33.04 
ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 
SEM FRETE) 

TOTAL 	525.32 

Código 	 104488 	 lUnidade 	 m,  

Descrição 	 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, PARA 
EDIFICAÇÃO SINAPI-ITITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF_11/2022 

Banco 	I 	Código Descrição Und I 	Quant. Valor  Unit  Total 
SINAPI 	92415 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES rn2 	1 	0.7743 144.81 107.84 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PE-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI 	92451 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PE-DIREITO 

m2  2.5818 208.21 521.31 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES.  AF  09/2020 

SINAPI 	92510 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE m2  4.6375 71.66 322.72 
MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI 	92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA kg 2.7682 14.58 39.08 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI 	92760 AR71,0 DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA kg 2.6902 14.15 37.23 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI 	92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA kg 0.9776 13.54 13.05 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI 	92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA kg 20.3576 12.20 245.91 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO  
;kw  CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI 	! 	92763 AR MAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA kg 7.9742 10.32 81.65 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI 	92764 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA kg 2.4283 10.051 24.28 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
A90 CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI 	, 	92765 
i 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 

kg 4.2644 11.56 49.08 

AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

LMiClaimiso 	Same 
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SINAPI 	92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

kg 	j  7.7183 14.15 106.2 

SINAPI 	92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

kg 13.3167 13.71 179.24 

SINAPI 	' 	92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

kg 6.7665 13.12 87.69 

SINAPI 	96542 FABRICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017 

m2  0.6398 93.89 56.21 

SINAPI 	96543 

SINAPI 	96544 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM- MONTAGEM. AF_06/2017 

kg 0.1927 17.67 3.25 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

kg 0.3324 16.57 5.32 

SINAPI 	96545 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

kg 0.1753 15.45 2.64 

SINAPI 	96546 

SINAPI 	96547 

SINAPI 	96557 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 

kg 2.6637 13.80 35.95 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017 
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 
BALDRAMES, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_06/2017 

kg 

4 
rn3  

1.4606 11.64 16.68 

0.0402 639.81 25.64:  

SINAPI 	103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 
BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_02/2022 

rn3  0.1235 614.17 75.39 

SINAPI 	' 	103675 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA 
LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.  
AF  02/2022 

m3  0.8363 614.50 510.75 

TOTAL 	  2,547.11 

Código 	 103325 	 lUnidade 	 m. 
Descrição 	 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 
Banco 	i 	Código Descrição Und 	Quant. Valor  Unit' 	Total 
SINAPI 87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL 

E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

rn' 0.0118 628.81: 	7.41 

: 
SINAPI 	88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0.86 23.907 	20.55 
SINAPI 	! 	88316 

SINAPI-1 	34547 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 
ALVENARIA, FIO D = '1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 
(C X L) *50 X 12* CM 

h 
m 

0.43 
0.42 

	

19.181 	8.24 

	

4.661 	1.95 
1 
1 

SINAPI-I 	37395 

SINAPI-I 	- 	37593 

PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) 

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 
VEDACAO. FUROS NA VERTICAL, 14 X 19 X 39 CM (NBR 
15270) 

cento 

und 

i 	0.01 

r 	13.6, 

	

40.33! 	0.4 

	

2.79: 	37.94 
1 
1 
1 
i 

TOTAL 	76.49 

Código 	 87879 	 I UnIdade 	 m. 
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Descrição CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM  COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

Banco 	I 	Código Descrição Und Quant. Valor  Unit 	Total 
SINAPI 	87313 

1 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

m' 0.0037 

	

517.511 	1,91 

	

23.90k 	1.62 SINAPI 	1 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0.0681 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0.0255 

TOTAL 	  

	

19.181 	0.48 
4.01 

Código 

Descrição 

87530 	 lUnidade 	 m2  
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

Banco 	1 	Código Descrição Und 	I 	Quant.1 	Valor  Unit  i 	Total 
SINAPI 	87369 

1 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL 
E AREIA MEDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 
PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

m' 	0.0376! 	628.81; 	23.64 

1 

	

I , 	I 	
I 

F 	SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

	

r-
i 
	 11.23 h 	0.47 	23.90! 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 	0.171, 	19.181 	3.27 
TOTAL 	38.14 

Código 

Descrição 

94995 	 Unidade 	 m2  
EXEcliçA0 DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

Banco 	I 	Código Descrição Und I 	Quant. Valor  Unit  Total 
SINAPI 

SINAPI 

88262 

88309 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 0.1301 24.20 3.14 

2.08 h 0.0874 23.90 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 	0.2176 19.181 4.17 

SINAPI-1 

SINAPI-I 

2692 

4509 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, 
DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA 
SARRAFO '2,5 X 10' CM EM 	INUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGI.40 - BRUTA 

1 

m 

0.0017 

0.25 

8.60 

5.81 

0.01 

1.45 

SINAPI-I 4517 SARRAFO '2,5 X 7,5 CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

m 0.2 4.01 0.8 

SINAPI-I 	, 5068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) kg 0.024 19.68 0.47 
SINAPI-I 7156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, 0-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

m' 1.0816 33.33 36.04 

SINAPI-1 34492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE 
RESISTENCIA C20, COM BRITA 0 E 1,  SLUMP  = 100 +/- 20 
MM. EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (N8R 8953) 

m' 0.0985 470.00 48.29 

TOTAL 	94.45 

Código 

Descrição 

91338 	 Unidade 	 m2  
PORTA DE  ALUMNI()  DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E SINAPI-ITALAÇÃO. AF_12/2019 

Banco Código Descrição Und I 	Quant. Valor  Unit  Total 
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 	0.3563 23.90 8.51 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0.1779 19.18 3.41 

SINAPI-1 142 SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 
POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS 

lata 0.8829 42.92 37.89 

SINAPI-1 4914 PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM LAMBRI 
HORIZONTAULAMINADA, ACABAMENTO ANODIZADO 
NATURAL, SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA 

m., 1 838.91 838.91 
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SINAPI-1 1 	7568 BUCHA DE  NYLON  SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 
X 65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABECA CHATA E FENDA  PHILLIPS  

und 4.8166 0.61 2.93 

SINAPI-I , 	36888 GUARNICAO / MOLDURA I ARREMATE DE ACABAMENTO 
PARA ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, 
ACABAMENTO ANODIZADO BRANCO OU BRILHANTE, 
PARA 1 FACE 

m' 6.8504 29.33 200.92 

1,092.57 TOTAL 	  

Código 	 9215 	 I Unidade 	 m' 

Descrição 	 COBERTURA EM POLICARBONATO  ALVEOLAR  DE 8MM, FIXADO EM PEÇAS DE  ALUMNI()  INCLUSIVE 
SINAPI-ITALAÇÃO 

Banco 	I 	Código Descrição Und 	I 	Chant.' 	Valor  Unit  Total 
ORSE 	9497 COBERTURA EM POLICARBONATO  ALVEOLAR  DE 8MM, 

FIXADO EM PEÇAS DE ALUMINIO INCLUSIVE SINAPI- 
ITALAÇÃO M2 

m 	1 	320.14 
1 
1 

320.14 

TOTAL 	320.14 

Código 	 88497 	 Unidade 	 m2  

Descrição 	 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA  LATEX  EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
Banco 	I 	Código Descrição Und Quant. Valor  Unit  Total 
SINAPI 	88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0.312 26.79 8.35 
SINAPI 	, 	88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0.114 19.18 2.18 
SINAPI-1 	' 	3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 

120, COR VERMELHA 
und 0.1 1.00 0.1 

SINAPI-I 	43626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

kg 1.55502 2.96 4.6 

TOTAL 	15.23 

Código 	 3858 	 I Unidade 	 m' 
Descrição 	 PINTURA DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMAOS DE TINTA PVA  LATEX  PARA 

INTERIORES/EXTERIORES -CORES ESPECIAIS MISTURADAS EM MAQUINA, TONS CLAROS (MARFIM, 
PÉROLA,  ETC) -REV  01 

Banco 	I 	Código Descrição Und 	I 	Quant.! 	Valor  Unit! 	Total 
ORSE 	10549 ENCARGOS COMPLEMENTARES-SERVENTE h 	0.2, 	3.90: 	0.78 
ORSE 	10553 

ORSE-1 	3043 

SINAPI-I 	4783 ' 

ENCARGOS COMPLEMENTARES - PINTOR 
TINTA PVA  LATEX,  MISTURADA EM MAQUINA, CORES 
ESPECIAIS, TONS CLAROS (MARFIM, PÉROLA  ETC.)  L 
PINTOR (HORISTA) 

h 	0.41 	3.87' 	1.54 -, 
gl 	; 	0.181 	23.28' . 	4.19 

	

i 	
- 1- 

h 	0 	16.53i 	6.61  
h 	0.21 	12.541 	2.5 SINAPI-1 	6111 SERVENTE DE OBRAS 

TOTAL 	15.62 

Código 	 12777 	 IUnidade 	 m2  
Descrição 	 PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 DEMAO DE 

LÍQUIDO SELADOR ACRILICO, 02 DEMAOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEmAos DE TINTA PVA  LATEX  
CONVENCIONAL PARA EXTERIORES 

Banco 	I 	Código Descrição I 	Und 	I 	Quant. Valor  Unit 	Total 
ORSE 	10549 ENCARGOS COMPLEMENTARES - SERVENTE h 	0.25 3.8 	0.95 
ORSE 	T 	10553 

ORSE-1 	1602 
ENCARGOS COMPLEMENTARES - PINTOR 
MASSA ACRÍLICA MASSA ACRÍLICA (LATA DE 18 L) L 

	

h 	0.35 

	

lata 	• 	0.3 
3.87 
6.72 

1.35 
2.01 

SINAPI-I 	3767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA. NUMERO 
120, COR VERMELHA 

und 	0.571 
, 

0.83 0.47 

SINAPI-I 	6085 

SINAPI-I 	• 	6111 

SELADOR ACRILICO OPACO  PREMIUM  
INTERIOR/EXTERIOR 
SERVENTE DE OBRAS 

1 	0.07 

h 	0.25 

7.67 

12.54 

0.53 

3.13 
SINAPI-1 
SINAPI-I T35693 

' 	12874 PINTOR DE LETREIROS (HORISTA) h 	0.35 16.53 5.78 
TINTA  LATEX  ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA 1 	0.08 10.72 0.85 

TOTAL 	15.07 

Código 	 2450 	 !Unidade 	 m2  
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Descrição LIMPEZA GERAL 
Banco I 	Código Descrição Und Quant. Valor  Unit!  Total 
ORSE 10549 ENCARGOS COMPLEMENTARES -SERVENTE h 0.1 3.8, 0.38 

ORSE-I 1997 SABA() EM PO KG kg 	i 0.005 10.171 0.05 
ORSE-I 2414 VASSOURA PIA9AVA  UN  und o.osL 	11.81  0.59 
SINAPI 6111 SERVENTE DE OBRAS h 0.1v 	12.54 1.25 

TOTAL 	 2.27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
OBRA: MURO DO CEMITERIO PARUÃ 
LOCAL. SANTA LUZIA DO PARUA 
FONTE: SINAPI / ORSE 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO-DE-OBRA: 
DATA REFERENCIA TECNICA. MAR/2023 

CRONOG RAMA 

PARUA-MA 

115,66%(HORA) 73,48%(MES) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V.TOTAL 	MÊS-1 MES-2 MÊS-3 TOTAL 
1.0 	SERVIÇOS INICIAIS 17.447,70 	17.447,70 17.447,70 

100,00% 100,00% 

2.0 	ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 18.195,84 	18.195,84 18.195,84 
100,00% 100,00% 

3.0 	MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 7.880,63 	7.880,63 7.880,63 
100,00% 100,00% 

4.0 	FUNDAÇÕES 33.833,78 	16.916,89 16.916,89 0,00 33.833,78 
50,00% 50,00% 100,00% 

5.0 	ESTRUTURA 66.955,01 33.477,51 33.477,51 66.955,01 
50,00% 50,00% 100,00% 

6.0 	ALVENARIA E VEDAÇÕES 53.738,43 26.869,22 26.869,22 53.738,43 
50,00% 50,00% 100,00% 

7.0 	REVESTIMENTOS 53.738,43 26.869,22 26.869,22 53.738,43 
50,00% 50,00% 100,00% 

8.0 	PAVIMENTAÇÃO 63.939,02 31.969,51 31.969,51 63.939,02 
50,00% 50,00% 100,00% 

9.0 	ESQUADRIAS 5.788,27 2.894,14 2.894,14 5.788,27 
50,00% 50,00% 100,00% 

10.0 	PINTURA 47.008,58 23.504,29 23.504,29 47.008,58 
50,00% 50,00% 100,00% 

11.0 	LIMPEZA FINAL DA OBRA 1.111,09 0,00 1.111,09 1.111,09 
0,00% 100,00% 100,00% 

VALOR TOTAL SEM BDI 	 369.636,78 	60.441,05 162.500,76 146.694,96t 369.636,78 
VALOR TOTAL COM BDI 	 452.694,161 	74.022,16 199.014,68 . 179.657,32 452.694,16 

IMPORTA 0 PRESENTE ORÇAMENTO UM VALOR GLOBAL DE R$ 397.753,94 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)  

Lim Chrisimps Seams. It  SI.  

in • CAA • CatA 	OVA 

Wen Smormat 1 Morgena4 



slut r76.1r .1"X 	' 7.14 
v•• •Gns "....•:rivr • 	- :•.••••m• 1.:N•suldlia 

WV' 	re. 66,11C11.00 .01 
Oeps•  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ-MA 
OBRA: MURO DO CEMITERIO PARUA 
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUÃ 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%  

BD!  1 

TIPO DE OBRA 
CONSTRUÇÃO 

Itens Siglas % Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia  SG  0,80% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 6,16% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00%  
BD!  NÃO DESONERADO (Formula Acórdão TCU)  BD! PAD  22,47% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da formula: 
C + S + R + G)*(1 + DF)*( 

BDI - 

	

	 - 1 
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 
corresponde à 100%, com a respectiva aliquota de 5%. 

Observações: 

Local 	 Data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
OBRA: MURO DO CEMITERIO PARUA 
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUA 

CÓDIGO 

s'ÉtWÓEgo 
HORISTA 	MENSALISTA 

ENCARGOS  SO 	IS SOBRE A MÃO DE OB 

DESCRIÇÃO 

GRUPO A 
Al INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Sálario Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A TOTAL DO GRUPO A 37,80% 37,80% 

81 Repouso Remunerado 0,1787 

62 Feriados 0,0395 
83 Auxilio Enfermidade 0,86% 0,67% 

B4 13° Salário 10,70% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,0007 0,06% 
B6 Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 
B7 Dias de chuva 1,46% 
B8 Auxilio acidente de Trabalho 0,0011 0,08% 
B9 Ferias Gozadas 14,04% 10,93% 

B10 Salario Maternidade 0,0003 0,03% 
TOTAL GRUPO B 49,80% 20,66% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 
02 Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 
03 Ferias Indenizadas 0,00% 0,00% 
04 Depósito de Rescisão Contrato Trabalho sem Justo Causa 3,94% 3,07% 
05 Indenização Adicional 0,37% 0,29% 
C TOTAL GRUPO C 8,85% 6,90% 

:GRUPO D 
DI  • Reincidência do Grupo A sobre B • 18,82% 7,81% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGT: 0,39% 0,0030704 
TOTAL GRUPO D 	 19,22% 8,12% 

TOTAL A+B+C+D 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão  

- Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 	CREAMA  

CEP: 

CPF/CNPJ: 12.511.093/0001-06  

	

Quantidade 
	

Unidade 

	

1,00 
	

un 

	

1,00 
	

un  

ificado 

Página 1/1 

ART  OBRA / SERVIÇO 
N° MA20230646421 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

KATIA  CHRISTINA  BANDEIRA DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA SANITARIA E 
	

RNP: 1107059399 
CONTROLE AMBIENTAL 

	
Registro: 6152D 

Empresa contratada: HIDRAELE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA Reg 	0000051485-M 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

AVENIDA Professor João Moraes de Sousa 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA DO PARUA 

1.093/00  

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

Contrato: 039.003.037/2021 

Valor: R$ 180.520,23 

Ação Institucional. Outros  

Celebrado em: 25/06/2021 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de D 

	 3. Dados da Obra/Serviço 

SETOR ZONA URBANA 

Complemento: 

Cidade: SANTA LUZIA DO PARUA 

Data de Inicio: 02/05/2023  Previsão de término: 18/05f 
44  AIRRO PA . 

EP: 65272000 

oo enada 	ográficas: -2.509179, -45.784982 

Finalidade: lnfraestrutura 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

	 4 Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇOE 

35- Elaboração de orçamento > C 	UÇÃO CIVIL> 

PARUA 

MURO 

#1.1. - DE MURO 

Ap6 
	 5. Observações 

PROJETOS DE REFORMA E MELHOR 

	 6. Declarações 

- Clausula Compr 
arbitragem, de aco 
nos termos do respe 

-Declaro que estou c do as regt‘ 
52 	04.  

Entidade de Classe 

o profissional deve proceder a baixa desta  ART  

NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. 

ado  do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
bro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,  

úe,  expressamente, as partes declaram concordar. 

s 	lidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na  legislação especifica e no decreto n. 

tividad 

 

s informações acima 

de 

data 

KATIA  CHRISTINA  BANDEIRA DA SILVA • CPF: 707.236.48347 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - CNPJ: 
12.511,093/0001-06 

Local 

9. Informações 	  

10. Valor 	  

LITIV, - 4ii . 1
ei. 

.1- 

:n14, 1  CREA-MA :11211:.4:  
a-=:-=.-i 	•••••-:.'.::;!•:•7,•!..H 	• 

A autenticiaade desta  ART  pode ser verificada em: https://crea-rna.sitac.coni.bripublico/. com a cnave: 68y),D 
Impresso em: 18/05/2023 es 12:21:02 por: , ip: 170.82.175.13 

www.creama.org.br  

Tel: (98) 2106-8300 

faieconosco@creama.org.br  

Fax (98) 2106-8300 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	/2023 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato n° 	/202X 
Processo Administrativo n° 030/2023 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°  /2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

CONTRATO PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

CONSTRUÇÃO DO MURO DO CEMITÉRIO DO BAIRRO PARUA, NO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA DO PARUA/MA., ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, 
com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do 
Parub/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: 
	 , (estado civil), (nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física — CPF, sob o n° 	 , e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ n° XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 
XXXXXXXXXXXXXXXX  CI  n° XXXXXXXXXX, CPF n° XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.° 
14.133, de 01.04.21, Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores e o resultado do 
Processo Licitatório 002/2023, Concorrência n° 002/2023, homologado em 	, têm 
entre si justo e acordado o seguinte 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DO MURO DO CEMITÉRIO DO BAIRRO 
PARUA, NO MUNICiP10 DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA, e as especificações técnicas 
constantes na proposta da CONTRATADA — ANEXO I (PROJETO BÁSICO), que faz parte 
integrante deste instrumento independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO 

2.2 — Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados no âmbito do Município de 
SANTA LUZIA DO PARUA, com o prazo de inicio de execução dos mesmos de até no máximo 
05 (cinco) dias após solicitação oficial do setor responsável, conforme proposta de preço 
apresentada, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato. 

2.3 — Os serviços objeto deste contrato deverão fazer-se acompanhar da Nota fiscal/faturá 
discriminativa, contendo o número do Item e dos itens prestados. 

Avenida Professor Jogo Moraes de Sousa, n° 355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CEP: 65.272-000 
Horneoilize: wwvv.sarrialuziadooarua.ma.eov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

12.511.093/0001-06 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 — 0 valor global para os serviços, objeto deste contrato é de R$ 

)- 
3.2 0 CONTRATANTE pagará á CONTRATADA mensalmente através de boletim de 
medição e demais documentos pertinentes. 

3.2.1 — 0 processo para pagamento dos serviços prestados deverá observar o roteiro 
devidamente detalhado, conforme itens a seguir: 

a) Identificação dos valores devidos; 
b) Emissão e entrega da nota fiscal acompanhada de documentos comprobatórios da 
regularização trabalhista, previdenciária e fiscal; 
c) Liquidação e pagamento. 

3.3 — Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante requerimento da 
Contratada, considerando a verificação pela Fiscalização da execução dos serviços, de 
acordo com os critérios estabelecidos nas Especificações Técnicas. 

3.4 — O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do 
adimplemento de cada parcela, por crédito em conta corrente, na agência do Banco 
indicada pela Contratada. 

3.5 — Nenhum pagamento isf..‘ntara contratada da responsabilidade pelos serviços 
executados ou implicará em sua aceitação. 

3.6 — 0 pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização 
do serviço por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalização de 
sua execução, onde será verificada os itens apontados pela contratada. 

3.7 — A CONTRATADA ficará sujeita á multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. 0 valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 

3.8 — Nenhum pagamento  sera  efetuado á CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

3.9 	- A CONTRATADA devera apresentar a Secretaria de Obras, para fins de recebimento 
das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

I — Certidão Negativa de Débitos para com a fazenda municipal; 
II — Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 
Ill — Certidão de Regularidade com o FGTS. 
IV — Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita 

Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, n° 355 - Centro - Santa Luzia do PartJa - MA - CEP: 65.272-000 
HorneoaRe: www.santaluziadoDartia.rna.20, 
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Federal. 
V 	— Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

3.10 - 0 pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Corrente da 
CONTRATADA (DADOS BANCARIOS DA CONTRATADA). 
3.11 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  VP=  
Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de atualização financeira 0,0001589, assim apurado: 

I = (TX/100) 	 = (5,8/100) 	I = 0,0001589 365 	 365  

TX  = Percentual da taxa anual = 5,8%. 

3.11.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.14  SEC.  MUN. OBRAS URB.  CID.  TRANSP. TRANSITO 

02.14.15.452.0029 Utilidade Publica 

02.14.15.452.0029.1036.0000 Construção e Ampliação do Cemitério Público 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

CLAUSULA QU1NTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 -  0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo este, ter seu prazo prorrogado 
ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei 
n° 14.133/21. 

CLAUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

6.1 — Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, n° 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-000 
Ho rneriaRe: www.santaluziadoparua,ma.Rov.br 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto 
no  Art.  124, II, "d", da Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS 

7.1 	- A CONTRATADA ficara sujeita à multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento), 
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o 
valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias 
a contar do recebimento da notificação. 

7.2 	— A CONTRATADA ficara sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) 
ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou 
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 
7.3 	— A multa a que se refere o item anterior  sera  descontada dos pagamentos devidos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUAt/MA, ou cobrada diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções já previstas. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. 	Independentemente do que esta definido neste Termo de Referência, caberá ainda a 
Empresa Contratada a realização das seguintes atividades: 
I 	- Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 
qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 
Município, de modo a evidenciar que os serviços de limpeza urbana no Município estejam 
sendo realizados pela Empresa Contratada a serviço do Município; 
II - Utilizar obrigatoriamente Livro de Ocorrências; 
Ill - Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a 
realizar os serviços dentro dos prazos pactuados; 
IV - Responsabilizar-se pelo confinamento dos resíduos retirados, sem danos ao meio 
ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 
V - Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 
Regulamentadora n° 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 
da Construção, publicada através da Portaria  GM  n° 3.214 de 08 de junho de 1978 e 
posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST n° 02 de 20 de 
maio de 1992, das Portarias SSST n° 04 de 04 de julho de 1995, n° 07 de 03 de março de 
1997, n° 12 de 06 de maio de 1997, ci" 20 de 17 de abril de 1998 e n°63 de 28 de dezembro 
de 1998, das Portarias  SIT  n° 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, 
n° 13 de 09 de julho de 2002, n° 114 de 17 de janeiro de 2005, n° 157 de 10 de abril de 2007, 
n° 15 de 03 de julho de 2007, n° 40 de 07 de março de 2008 e n° 201 de 21 de janeiro de 
2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do 
trabalho; 
VI - Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Empresa Contratada para 
inspeção pelo Município, antes de sua utilização; 
VII - Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Empresa 
Contratada, sua viatura de apoio, as equipes de trabalho e a Gerência de Limpeza, permitindo 
assim maior agilidade nos atendimentos de urgência e (as capacidades dos aparelhos 
deverão cobrir as  areas  mais distantes do Município); 
VIII - Receber as notificações que lhe forem pertinentes. 

Avenida Professor Jogo Moraes de Sousa, n2  355 - Centro - Santa Luzia do Parug - MA - CEP: 65.272-000 
Homerxwe: www.santaluziadoaania,rna,gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

12.511.093/0001-06 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Fiscalizara exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 
9.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais 
da contratada; 	 • 
9.3. Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo; 
9.4. 0 Recebimento Definitivo do serviço não poderá ser superior a 90 (noventa) dias após 
a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 — Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas 
contratuais e as hipóteses previstas nos  art.  155 da Lei n° 14.133/21, ficando facultado a sua 
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência  
minima  de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no  
art.  156, da Lei supra referida. 
10.2 — As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições 
contratuais. 
10.3 — 0 presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de 
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, e ainda: 
a) — Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADO direito a reclamação 
ou indenização; 
b) — Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
b.1 — Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b.2 — Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, 
sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
b.3 — Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato; 
b.4 — Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 
CONTRATADA; 
b.5 — Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, 
ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
10.4 — 0 presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, 
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do 
CONTRATANTE e que tornem impossivei a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, 
sofrer as seguintes sanções: 
I 	— Advertência por escrito; 
II 	— Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na prestação, sem justa 
causa, dos serviços;  
III 	— Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
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com o Município de Salgueiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 — Os serviços constantes nestes contratos serão fiscalizados por servidor ou comissão 
de servidores designados pela Secretaria de Serviços Públicos, doravante denominados 
"Fiscalização", que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
12.2 -  ink  Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I 	— Solicitar á Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 
processo correspondente, copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências. 
II 	— Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  
III  — Encaminhar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas á Contratada, bem como os 
referentes a pagamento; 
12.3 — A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

12.4 — Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal indicado pela 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, de acordo com o que dispõe o artigo 117 da Lei n° 
14.133. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 	— Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 
vinculado e subordinado á CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer titulo ou fundamento. 
13.2 — A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer 
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços 
efetivamente realizados. 
13.3 — As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
13.4 — Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n° 14.133/21, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, 
ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
13.5 —A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 
vinculo empregaticio que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de 
acidente de trabalho. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 
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14.1 - Durante a vigência deste contrato não haverá reajuste contratual, salvo venha ser 
prorrogado de conformidade com a Lei 14.133/21. Os pregos contratuais serão fixos e 

irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura do mesmo. Após 

esse período, os mesmos poderão ser reajustados com periodicidade anual, tomando-se por 

base a data da apresentação da proposta, conforme fórmula abaixo: 

No caso de ocorrer prorrogação contratual, os pregos contratados serão reajustados da 
seguinte forma: 

P = PO x {0,60 x (M/Mo) + 0,20 x (I/1o) + 0,20 x (C/Co)} 

Onde: 

P = 	 Preço unitário reajustado; 

PO = 	 Prego unitário contratual do serviço (mês de apresentação da 
proposta); 

M = 	 Piso salarial da categoria município, ou acordo de dissídio coletivo de 

trabalho, no mês do reajuste; 

Mo = 	 Piso salarial da categoria município, ou acordo de dissídio coletivo de 

trabalho, no mês da apresentação da proposta; 

I = 	 indice Geral de Pregos — Disponibilidade Interna — editado pela 
Fundação Getúlio Vargas, no Mês do Reajustamento;  

lo  = 	 indice Geral de Preços — Disponibilidade Interna, editado pela 
Fundação Getúlio Vargas, no Mês da apresentação da proposta; 

C= 
	

Prego do litro do  oleo  diesel, no município de Salgueiro/PE, no mês 
do reajustamento; 

Co = 	 Preço do litro do óleo diesel, no município de Salgueiro/PE, no mês 
da apresentação da proposta (valor este incluso na composição de custos) 

0 presente Contrato poderá sofrer alterações para mais no caso de acréscimos ou para menos 
no caso de supressão obedecendo ao que dispõe o  art.  124 da Lei n°14.133/21 Estatuto dos 
Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores aRerações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. S6 se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 
expediente na sede do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações do CONTRATANTE ã CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o  art.  94, da Lei Federal n° 14.133, o contrato e de eventuais aditivos 
serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seguinte a sua 
assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados s6 poderá 
ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada 
por Termo Aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 
ocorrências futuras. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS 

Quaisquer toleráncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão integras. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

14.1 — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado de Maranhão, 
como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente 
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 
configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais 

efeitos. 

Santa Luzia do Paruá — MA, 	de 	  de 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2023 
ANEXO  III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 
E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro que a empresa 	  

inscrita no CNPJ (MF) n° 	 , inscrição estadual n° 

estabelecida 	 em 

	 , possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

Nome do órgão/Empresa 	 Vigência do Contrato 
	

Valor 	total 	do 
contrato 

Valor total dos Contratos: 

Assinatura do Representante Legal 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, n2  355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CEP: 65.272-000 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 030/2023 

ANEXO IV 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa 	 , inscrita 
no CNPJ 
	 , tomou conhecimento das condições e locais de execução 

dos serviços referentes a Concorrência Nacional 002/2023 em atendimento ao edital. 

Responsável técnico credenciado pela empresa: 	 

	 Número de registro legal: 

Assinatura do responsável técnico: 
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